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ciência a partir de uma perspectiva mais geral, através da crise do antigo 
sistema colonial, e outra mais específica, em que se analisaram diferentes 
casos regionais, uma inovação na abordagem da temática. Com a parti-
cipação de autores brasileiros e portugueses, alguns estudos tornaram-se 
referência, como o de Maria Odila Silva Dias. Em sua visão, a separação 
política não trouxe em seu bojo qualquer ruptura, mas abriu caminho 
para uma reelaboração do passado colonial, que pode ser explicada em 
função dos interesses das elites metropolitanas e coloniais, que ganha-
ram maior força com a vinda da corte em 1808. 13 

Posteriormente, constatadas as muitas permanências de longa dura-
ção da formação social brasileira, uma série de estudos, tanto no Brasil 
quanto em Portugal, procuraram inserir a independência na dinâmica 
mais profunda do Antigo Regime, destacando os fatores políticos e cul-
turais que provocaram uma disputa pela hegemonia no interior do im-
pério luso-brasileiro e que indicam a presença e o confronto de diferentes 
modalidades de apreensão do mundo naquele momento, implicando uma 
complexidade que não é estranha ao mundo atual. Nessa abordagem, 
podem ser destacados dois trabalhos pioneiros, os de Maria Beatriz Nizza 
da Silva e o do historiador português Valentim Alexandre. 14 

Desse ponto de vista mais recente de estudos, outras preocupações 
afloraram - a participação das camadas populares; 15 a independência e 

1f._; _a formação de identidades debate político e o estudo do 
_ vocabulário político; 17 a formação de espaços de sociabilidade18 -, en-

riquecendo a qualidade do debate sobre a independência. Para além des-
sas questões, também surgiram trabalhos acerca das várias partes do Brasil, 
no momento do processo da emancipação política, demonstrando as com-
plexidades existentes entre as diversas províncias e a corte fluminense, 
como já apontou com maestria Evaldo Cabral de Mello, ao afirmar que 
a "fundação do Império é ainda hoje uma história contada exclusivamente 
do ponto de vista do Rio de por conseguinte, que 
outros caminhos ainda podem ser trilhados, como comprovam as novas 
discussões, que resultaram em trabalhos de fôlego, trazendo contribui-
ções diversas de autores nacionais e estrangeiros.20 
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NOVAS INSTITUIÇÕES POLÍTICAS NA AMÉRICA PORTUGUESA 

Antonio Luiz de Brito Aragão e Vasconcellos, em Memórias sobre o esta-
belecimento do império do Brasil, ou novo império lusitano, traduzia as 
esperanças e os anseios de seus contemporâneos, suscitados pela chegada 
da corte portuguesa ao Rio de Janeiro, em 7 de março de 1808: 

O Brasil soberbo por conter hoje em si o Imortal Príncipe, que nele 
se dignou estabelecer o seu Assento, adquire um tesouro mais pre-
cioso, que o áureo metal que desentranha, e os diamantes e rubis 
que o matizam. Ele já não será uma Colônia marítima, isenta do 
comércio das Nações como até agora, mas sim um poderoso Impé-
rio, que virá a ser o moderador da Europa, o árbitro da Ásia e o 
dominador da África. 

A criação desse grande império, também sonhado por Luiz Gonçalves 
dos Santos, polemista famoso, conhecido como padre Perereca,21 exigia, 
porém, profunda transformação tanto da capital, o Rio de Janeiro, quanto 
das engrenagens administrativas e políticas que faziam mover o mundo 
luso-brasileiro, pois fazia-se necessária, sobretudo, a recriação do apare-
lho central da coroa portuguesa em terras americanas. 

A América portuguesa, nesse momento, caracterizava-se como umã1 
sociedade ainda profundamente marcada pelas estruturas do Antigo 
Regime. Constituía-se em um mosaico de atribuições e poderes entre os 
vários órgãos administrativos, muitas vezes, entrelaçados e superpostos 
uns aos outros, que se distribuíam em três níveis principais: os vice-reis, 
os governadores das capitanias e as câmaras municipais. Mantendo rela-
ções entre si, mas também com a própria coroa, ainda sediada em Lisboa, 
procuravam, principalmente, além da defesa do território e da manu-
tenção da ordem, garantir a eficiência da administração colonial, apesar 
do enfrentamento de diversos problemas, da precariedade dos 
e da difícil dissociação entre os interesses públicos e privados. 

Nesse sentido, se os primeiros atos da regência joanina no Brasil foram 
resultantes da conjuntura do momento, definida pelas guerras napoleô-
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nicas, ou seja, a abertura dos portos da colônia às nações amigas (28 de 
janeiro de 1808), o governo português não podia prescindir de estabe-
lecer as instituições políticas destinadas à administração do novo impé-
rio luso-brasileiro. Em primeiro lugar, fazia-se necessário nomear os 
ministros para as secretarias de Estado, que eram os órgãos centrais de 
governo. O fato mais significativo nessa questão foi a substituição de 
Antonio Araújo de Azevedo (futuro conde da Barca) por Rodrigo de 
Souza Coutinho, como ministro e secretário de Estado dos Negócios Es-
trangeiros e da Guerra. O retorno de d. Rodrigo ao Ministério justifica-
va-se por sua aliança com os ingleses e sua posição contrária à França 
napoleônica. As outras duas pastas - a Secretaria de Estado dos Negó-
cios do Reino e a Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha e Do-
mínios Ultramarinos-, também foram preenchidas por d. Fernando José 
de Portugal, futuro conde e marquês de Aguiar, e por João Rodrigues de 
Sá e Melo Menezes e Souto Maior, visconde (mais tarde conde) de Anadia, 
respectivamente. Anos mais tarde, uma figura central da administração 
portuguesa foi a de Tomás Vilanova Portugal, que ocupou as três pastas, 
a partir de 1817, permanecendo mais tempo como ministro dos Negócios 
do Brasil (1817-1821). Deve-se destacar, no entanto, que as secretarias 
foram reorganizadas em virtude de funcionar no Brasil e não mais em 
Portugal. Assim, a Secretaria dos Negócios do Reino tornou-se dos Ne-
gócios do Brasil, deixando de pertencer aos Domínios Ultramarinos. 
A Secretaria dos Negócios da Fazenda não foi recriada de forma clara, 
cabendo suas funções ao ministro que ocupava a pasta dos Negócios do 
Brasil, enquanto presidente do Real Erário. 22 Ainda em função da con-
juntura de guerra, criou-se um Conselho Supremo Militar, em 1° de abril 
de 1808, responsável, na parte militar, pelas matérias até então atribuídas 
ao Conselho da Guerra e Ultramar. 

Assistido por seus ministros, d. João passou a estabelecer uma série 
de atos administrativos e de outros órgãos governamentais que aponta-
vam para a inversão do estatuto colonial do Brasil. Assim, foram criados 
todos os tribunais superiores que tinham sede em Lisboa. Por alvará de 
22 de abril, erigiu-se o Tribunal da Mesa do Desembargo do Paço e da 
Consciência e Ordens, composto por um presidente, desembargadores e 
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funcionários, todos nomeados pelo rei. Correspondia, na realidade, a dois 
órgãos metropolitanos, criados desde o século XVI, encarregando-se, um, 
a Mesa do Desembargo do Paço, dos pedidos dirigidos diretamente ao 
monarca, como supremo dispensador da justiça, que manifestava sua li-
vre vontade por decretos de mera graça; e, o outro, a Mesa da Consciên-
cia e Ordens, ocupando-se dos assuntos religiosos, que cabiam à coroa 
por força do padroado. A administração judiciária foi complementada 
com a elevação do tribunal do Rio de Janeiro, a Relação, à Casa de 
Suplicação no Brasil, em maio de 1808, ou seja, como tribunal superior 
de justiça, que deliberava os pleitos em última instância, exercendo suas 
competências, pelo menos no primeiro ano, sobre o Pará e o Maranhão, 
sobre a Relação da Bahia, que foi mantida, e, fora do território brasilei-
ro, sobre as ilhas dos Açores e da Madeira. Criaram-se, também, duas 
novas Relações, a do Maranhão (1812) e a de Pernambuco (1821). Surgiu 
a Real Junta do Comércio e Agricultura, Fábricas e Navegação do Estado 
do Brasil e Domínios Ultramarinos, absorvendo as funções da Mesa da 
Inspeção do Rio de Janeiro. 

Ainda foram instituídas a Chancelaria-Mor do Estado do Brasil, aná-
loga à de Lisboa, e estabelecido o Registro de Mercês. Deve-se destacar 
que inúmeras dignidades e honrarias foram distribuídas por d. João aos 
portugueses do Brasil, como retribuição do auxílio financeiro dado pelos 
grandes comerciantes às precárias finanças do governo. Regra geral, as 
dignidades eram distribuídas após as grandes festas da corte.23 Foram 
reconstituídos o Conselho da Fazenda e o Erário Régio, incorporados 
em uma só instituição, que devia fazer a administração dos bens régios e 
dos fundos públicos do Estado do Brasil e dos domínios ultramarinos. 
Deve-se destacar que o governo das colônias e das possessões insulares 
coube exclusivamente ao rei e a seus ministros no Rio de Janeiro, provo-
cando certo constrangimento aos governadores do Reino, em Lisboa, pois 
esses não aceitavam que, após a expulsão das tropas francesas do terri-
tório português, não continuassem a ter o direito de participar da gover-
nação da Madeira e dos Açores, até porque essas ilhas estavam muito 
mais próximas de Portugal do que do Brasil. 
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A Intendência-Geral de Polícia, modelada naquela existente em Lisboa 
desde 1760, foi também estabelecida. Durante a administração de Paulo 
Fernandes Viana (1808-1821), além de policiar a cidade, no sentido que 
era o da época, aproximando-a daquilo que se começava a considerar a 
civilização, a Intendência tinha por missão outras funções: "castigar os 
perturbadores da ordem civil e das tranquilidades das famílias e os 
corruptores da moral pública"; exercer tarefas como a de urbanização 
do Rio de Janeiro, a de controle dos espetáculos e festejos públicos e a 
de solução dos conflitos conjugais, familiares e de vizinhança, assegurada 
pela assinatura dos "termos de bem viver." Dessa forma, embora sua 
jurisdição abrangesse todas as capitanias, acabou concentrando suas ati-
vidades na capital. A única exceção, sob esse aspecto, era a preocupação 
com a divulgação das ideias revolucionárias, que a colocava em contato 
com o país inteiro. 

O papel essencial desses atos no novo cotidiano da corte fluminense 
demonstrava-se através dos avisos publicados na Gazeta do Rio de janeiro, 
que anunciavam, desde seus primeiros números, a venda de alvarás e 
decretos régios que instituíam esses órgãos, nas casas de dois mercadores 
de livros - Paulo Martin, distribuidor oficial da Gazeta, estabelecido na 
rua da Quitanda e na de Manoel Jorge da Silva.24 

Todo esse arcabouço administrativo possibilitou a contratação de 
inúmeros funcionários para os diferentes níveis de governo. Os cargos 
mais importantes ligados às secretarias de Estado permaneceram nas mãos 
das pessoas tituladas que acompanharam a família real. Na maioria, per-
tenciam a linhagens decadentes, e moviam-nas interesses pessoais. Na 
tradição portuguesa de "inchamento" dos setores improdutivos,25 bus-
cavam tirar proveito da situação extraordinária em que se encontravam, 
acumulando cargos inexpressivos na burocracia, cujos soldos serviam para 
assegurar uma existência ociosa. Abaixo, havia a multidão de cerca de 
mil servidores do Paço, uma vez que cada membro da família real e cada 
casa nobre possuíam seus próprios criados, bem remunerados e dispondo 
de várias regalias, conforme a condição: "ração", moradias pagas, cava-
lo e criado acompanhante, e até mesmo seges. 
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Além disso, havia novos lugares nas mesas, conselhos ou tribunais cria-
dos ou em atividades, até então desconhecidas no Rio de Janeiro 
escravocrata, como gentis-homens da câmara-d' el-rei, veadores, camarei-
ras-mores, donas-da-câmara, damas do Paço, açafatas, guarda-roupas, 
mordomos-mores, guarda-joias, servidores de toalha, moços de lavor, cria-
dos de quarto, oficiais da nobreza de armas. Para tais cargos foram nomea-
dos principalmente os portugueses vindos com a corte, mas novos empregos 
foram oferecidos a pessoas nascidas no Brasil, nas várias repartições e ins-
tituições que se instituíram para atender à burocracia do Estado, como os 
de médicos e cirurgiões, capelães e confessores, moços da Câmara, escrivães 
e muitos outros. Tal situação acabou por favorecer as elites burocráticas, a 
população de bacharéis e os homens de letras, que, sem condições de so-
breviver apenas de seus escritos, buscaram ascender na escala social por 
sua habilidade e seu saber. Por conseguinte, esses indivíduos foram bene-
ficiados, em função da longa permanência da corte no Brasil, e não mais 
aceitavam perder os privilégios que acabaram por incorporar. 

A reconstrução desse aparelho central e das principais estruturas admi-
nistrativas da coroa portuguesa, no lado de cá do Atlântico, contribuiu 
para um alargamento da centralização de poder na cidade do Rio de 
Janeiro, que passou a figurar, com o passar dos anos, como a nova metró-
pole em relação às demais capitanias do Brasil. Possibilitou, assim, a cria-
ção de uma nova engrenagem, ampliando a intervenção da coroa na 
máquina administrativa e fiscal das diversas partes do território americano. 

O DIÁLOGO DA CORTE NO RIO DE JANEIRO E AS DEMAIS PARTES DO IMPÉRIO 

O "novo império do Brasil" que se estruturava no lado de cá do atlântico, 
a partir da instalação da corte portuguesa no Rio de Janeiro, na visão de 
época, longe de vislumbrar '1 ideia de separação, pretendia beneficiar-se 

uma série de reformas - defendidas pelos ilustrados luso-brasilei-
ros, como Hipólito da Costa, que, em seu Correio Braziliense, argumen-
tava a necessidade de "mudanças graduais e melhoramentos nas leis", 
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"ditadas pelas circunstâncias dos tempos" e que se impunham "pelos 
progressos de civilização".26 

Em primeiro lugar, tornava-se imprescindível, frente à nova situação 
política, atingir um equilíbrio entre as diferentes partes do império a fim 
de que se cumprisse aquela premissa levantada por Rodrigo de Souza 
Coutinho, em 1803, em que o português, "nascido nas quatro partes do 
mundo", se sentisse unicamente e não mais do que português.27 Herdei-
ro dessa tradição das Luzes, em que se dava conta do papel que podia 
adquirir uma ideologia, antecipando-se à concepção de formação das 
nações no século XIX, uma vez mais, Hipólito da Costa chamava aten-
ção em seu periódico para essa situação. 

Um Monarca, que possui tão extensos domínios, como é o Sobera-
no de Portugal, não deve fazer distinção entre província, e provín-
cia de seus Estados, resida a corte onde residir. A Beira, o Algarve, 
o Brasil, a Índia devem todos ser considerados como partes inte-
grantes do Império, devem evitar-se as odiosas diferenças de nome, 
de Capitanias e Províncias, e ainda mais se devem evitar as pernicio-
sas consequências que desses errados nomes se seguem.28 

Todas as regiões, sem exceção, deveriam constituir-se em partes integran-
tes do império, em condições de igualdade social e política e liberadas, 
enfim, da maior parte dos entraves característicos do sistema colonial. 
Para o autor, a corte na América representava o caminho para se remediar 
tais problemas à medida que se consolidassem todos os domínios por-
tugueses em um só império, que usufruísse as mesmas leis e a mesma 
administração. Não devia haver mais "conquistadores" nem "povos con-
quistados", pois todos os portugueses d'aquém e d'além-mar partilha-
vam laços comuns de religião, língua e lei. Afinal, o desenvolvimento "das 
relações de família entre o Brasil e Portugal" prometia "aos dois Reinos 
irmãos uma série de prosperidades".29 

Em segundo lugar, era necessário também fornecer ao corpo político 
da monarquia no território americano um novo sistema de organização 
interna, substituindo o despotismo dos governos militares das capitanias 
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por um governo civil bem regulado. Era preciso também pôr fim aos 
abusos de ministros e à perversidade dos funcionários da monarquia. 
No entanto, as medidas administrativas e políticas não lograram alcan-
çar tal objetivo. De um lado, ainda que os governadores das capitanias 
não tivessem diminuído seu poder, a centralização governamental a partir 
do Rio de Janeiro levou a um declínio da autonomia local, originando 
ressentimentos e conflitos nas chamadas "pátrias". 30 De outro, as 
capitanias passavam a ver com olhos de ressentimento a centralidade do 
Rio de Janeiro. Demonstrando tais rivalidades e disputas de poder den-
tro da hierarquia administrativa, a Câmara da cidade da Bahia fizera, 
em 1808, uma súplica ao príncipe regente para que a corte ali fosse 
estabelecida. Justificava tal pedido por sua posição geográfica, mais van-
tajosa para o comércio e expedição de todos os negócios internos e ex-
ternos, e por ser "incomparavelmente mais rica que a cidade do Rio de 
Janeiro", porém, sobretudo, pelo "caráter sensível e externamente afe-
tuoso, que distingue seus habitantes". 31 

Decorridos os primeiros anos da administração joanina e finda a in-
vasão do território português pelas tropas francesas, algumas províncias, 
como começavam a ser denominadas as capitanias, voltavam a ligar-se 
direta_!!1ente a Lisboa, em função, sobretudo, de seus interesses econô-
micos e comerciais, como era o caso do Pará, do Maranhão e mesmo da 
Bahia. Suas redes comerciais distinguiam-se daquelas do Centro-Sul do país, 
especialmente dos "mercadores de grosso trato" que se dedicavam ao co-
mércio de importação e exportação no atacado, ao papel - na ausência 
de instituições bancárias - de prestamistas, ao tráfico negreiro e a outras 
operações que exigiam elevados capitais, mas permitiam avultados lucros, 
como a arrecadação dos impostos, efetuada por meio de um sistema de 
contratos arrematados à coroa. Esses negociantes, com o estabelecimento 
da corte no Rio de Janeiro, consolidaram sua posição, com uma série de 
favores que obtiveram do soberano. Ao mesmo tempo, passaram a dispor 
de influência, por meio das relações pessoais que desenvolveram ou dos 
casamentos que contraíram. Recorrendo às mesmas táticas, misturaram-se 
com as elites agrárias, cujos valores de vida ambicionavam, pelo que re-
presentavam de nobreza, manifestando um curioso "projeto de arcaísmo," 

109 



O BRASIL IMPERIAL - VOLUME 1 

típico do Antigo Regime, que João Luís Fragoso e Manolo Florentino 
acabaram por constituir um grupo bastan-

te homogêneo e poderoso, solidamente enraizado no Centro-Sul, cuja 
_atuação seria decisiva na independência, de forma distinta daqueles que 
habitavam o Norte e o Nordeste, ainda dependentes em muito das casas 
comerciais portuguesas. Segundo Sierra y Mariscai, a passagem de Sua 
Majestade para o Brasil fez da corte do Rio de Janeiro o "receptáculo de 
todas as riquezas do Império Português", atraindo não só um grande 
movimento comercial para seus portos, como também colhendo um gran-
de número de impostos das demais províncias, especialmente as do Nor-
te, que passaram a obter menos vantagens do que a sede da nova corte. 
Assim, o Rio de Janeiro transformou-se no "parasito do Império portu-
guês" acabando por atrair "o ódio de todas as províncias".33 

Desse modo, em alguns momentos de tensão do jogo político, as di-
versas províncias, que compunham esse imenso território do Brasil,jldo-
taram posturas que evidenciaram um conflito entre o centralismo da corte 
fluminense e o seu desejo de um autogoverno provincial. Acabaram, 
muitas vezes, por ter que escolher entre Lisboa e o Rio de Janeiro, como 
aconteceu quando da eclosão do movimento constitucionalista português 
e, posteriormente, quando das guerras de independência. Os próprios 
representantes do Brasil nas cortes de Lisboa afirmavam que, para "além 
de representarem os interesses da Nação inteira", tinham "uma obrigação 
particular com os interesses de seu país e necessidades de sua provín-
cia". 34 Em verdade, a ideia de Brasil, como "uma peça Majestosa e inteiriça 
de arquitetura social desde o Prata até ao Amazonas", nas palavras de 
José Bonifácio de Andrade e Silva, ainda não se consolidara.35 

Um exemplo desses conflitos _de interesses pode ser encontrado na 
Revolução Pernambucana de 1817, que teve início em 6 de março no 
Recife, motivada pela prisão de alguns militares, denunciados pela orga-
nização de jantares e Assembleias em que se emitiam princípios sedicio-
sos, ameaçando a tranquilidade pública. O motim alastrou-se pelas ruas, 
com quebra-quebras e tumultos, dirigidos em especial contra os naturais 
de Portugal, e culminou, no dia seguinte, com a precipitada fuga do go-
vernador para o Rio de Janeiro, sem esboçar reação. Os revoltosos ins-
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tituíram um governo provisório composto por representantes da agri-
cultura, do comércio, da magistratura, da tropa e do clero, ao qual se 
acrescentou um conselho, formado por notáveis locais. De imediato, 
concedeu-se aumento de soldo aos militares e aboliram-se alguns impos-
tos. Diversas proclamações procuraram, então, conter o antilusitanismo 
da arraia-miúda, assegurar a adesão da população ao movimento e re-
forçar a união com as províncias de Alagoas, Paraíba e Rio Grande do 
Norte, que tinham espontaneamente aderido. Um pouco mais tarde, 
chegou-se a redigir uma Lei Orgânica, esboço de Constituição. 

O movimento enfraqueceu-se devido às discordâncias internas e ao 
receio dos proprietários de terra em ver abolida a escravidão. Além dis-
so, os insurretos não obtiveram êxito na busca de apoio realizada junto 
às autoridades de Washington e de Londres. Contidos pelo bloqueio 
marítimo, os rebeldes não resistiram às forças enviadas por terra da Bahia, 
rendendo-se em 19 de maio. Seguiu-se uma impiedosa devassa que con-
denou mais de 200 implicados às prisões na Bahia, onde permaneceram 
até o indulto das cortes de Lisboa de 1821, e determinou a execução dos 
principais líderes do movimento, entre os quais, o conhecido padre 
Miguelinho (Miguel Joaquim de Almeida e Castro), professor de retóri-
ca do Seminário de Olinda e secretário do governo, e o célebre padre 
Roma Gosé Inácio Ribeiro de Abreu e Lima), pai do já citado Abreu e 
Lima, oriundo de família nobre e abastada. 

A revolução de 1817, apresentando, sem dúvida, sentimentos autono-
mistas e ideais republicanos, hoje em dia, não é considerada, em sua es-

_sência, simples prenúncio da independência de 1822. Ela resultou de uma 
combinação de fatores. Em primeiro lugar, em decorrência da participa-
ção nas lutas para a expulsão dos holandeses, como mostrou Evaldo 
Cabral de Mello,36 Pernambuco distinguia-se por original imaginário, que 
valorizava a ideia de uma nobreza da terra, alicerçada nas glórias passa-
das, e que justificava a reivindicação de tratamento diferenciado para a 
província. apesar de inúmeras rivalidades locais, con-

.!_ribuía para acentuar, de forma mais intensa que em outras regiões, a 
oposição entre naturais do Brasil e de Portugal. Nessa 
tabelecimento da corte no Rio de Janeiro, em vez de regalias e privilégios, 
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_!rouxe um excesso de cobranças e imposições, que culminaram com os 
tributos exigidos para custear a campanha militar na Cisplatina, num 
momento em que a seca de 1816 agravava ainda mais os crônicos 
problemas de abastecimento das cidades nordestinas, provocando o des-
contentamento da população miúda. Finalmente, é preciso não esque-
cer que Pernambuco possuía uma instituição de ensino única na colônia 
- o Seminário de Olinda (1800) -capaz de formar toda uma geração, 
sobretudo de clérigos, afinada com os ideais do reformismo ilustrado e 
que ganhou, na segunda década do século XIX, espaço próprio de soci-
abilidade com o aparecimento da maçonaria. 

Dessa maneira, a revolução de 1817 denunciou a política da corte 
no Rio de Janeiro de transformar-se em nova metrópole em relação às 
demais as tensões que já dividiam o Brasil. Pela 
repercussão que alcançou na Europa, enfraqueceu a imagem de estabili-
dade que o país gozava frente às agitações da América espanhola, dimi-
nuindo igualmente o prestígio da monarquia luso-brasileira perante os 
descontentamentos portugueses. Esses, aliás também se manifestaram 
quando, em maio do mesmo ano, uma conspiração de cunho liberal 
eclodiu em Lisboa. Idealizada pela sociedade secreta e maçônica - Su-
premo Conselho Regenerador de Portugal, Brasil e Algarves-, tinha no 
general Gomes Freire de Andrade seu principal mentor. O objetivo cen-
tral era o de afastar os ingleses e outros estrangeiros do controle militar 
do país e promover "a salvação e a independência de Portugal", com a 
criação de um governo constitucional. O movimento foi abafado antes 
que irrompesse e, depois de um rápido processo, Gomes Freire e mais 
11 presos - na maioria, militares que tinham prestado serviço no exér-
cito napoleônico - foram condenados à morte e executados em outu-
bro de 1817. Tais medidas de repressão, típicas do Antigo Regime, não 
impediram, porém, o fortalecimento em Portugal de um sentimento na-
cional e antibritânico, que se afirmaria na regeneração de 1820. 
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A DIPLOMACIA: O IMPÉRIO ENTRE A AMÉRICA E A EUROPA 

Em 16 de dezembro de 1815, o Brasil foi elevado a Reino Unido de Por-
tugal e Algarves, por sugestão do representante francês Talleyrand, com 
o objetivo de reforçar a posição de Portugal nas negociações em Viena. 
Em verdade, porém, tal fato assegurou a permanência da corte no Rio 
de Janeiro e soou, inicialmente, como certa opção pela parte americana 
do império luso-brasileiro. Para o Senado da Câmara do Rio de Janeiro 
tratava-se de "ilustrada política" e "preeminência" que o Brasil merecia 
por "sua vastidão, fertilidade e riqueza". Afirmava ainda que o ato desta 
união contribuiria para a prosperidade geral das partes constituintes da 
monarquia portuguesa. 37 

Desse modo, se o Brasil se transformava na sede de direito do império 
luso-brasileiro, vivendo o poderoso influxo de sua recém-abertura ao 
mundo, num momento de guerras, que valorizava as matérias-primas que 
produzia, e, sobretudo, com acesso ao círculo de poder à volta de d. João, 
a antiga metrfuJole encontrava-se desgastada pelo virtual domínio inglês, 
ressentida com a _perda de suas anteriores funções e desprovida da pro-
ximidade de um soberano, que, nos quadros mentais do Antigo Regime, 
representava a possibilidade de correção das injustiças. _A coroa, no en-
tanto, para compatibilizar os interesses das duas partes do império não 

podia deixar de tornar-se, na expressão de Valentim Alexandre, "bi-
fronte". Ou, como apontava, em 1819, com grande lucidez, Pedro de 
Sousa e Holstein (1781-1850), conde de Palmela: "Não podemos deixar 
de considerar que a Monarquia Portuguesa tem dois interesses distintos, 
o Europeu e o Americano, os quais nem sempre se podem promover 
juntamente, mas que não devem em caso nenhum sacrificar um ou outro". 
Vislumbrava-se, nessa perspectiva, a política formulada pela coroa entre 
a paz europeia de 1814 e o retorno de d. João VI à Europa em 1821.38 

De um lado, d. João procurou tirar proveito da nova situação interna-
cional, após a derrota de Napoleão Bonaparte, procurando aproximar-se 
da França, a fim de evitar a dependência exclusiva da Inglaterra. De outro 
lado, buscava também uma aliança com outras casas europeias, através 
da tradicional política de casamentos entre membros das famílias reais, 
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característica da diplomacia do Antigo Regime. Como foi o caso do 
casamento de d. Pedro, herdeiro do trono, com a princesa Leopoldina, 
da casa de Áustria, realizado por procuração em Viena, no ano de 1816, 
e de outros dois, vinculando a monarquia portuguesa à espanhola. 

A fragilidade portuguesa, no entanto, ficava evidente frente ao novo 
sistema de poder internacional, implementado pelo Congresso de Viena. 
No lugar da superada política de alianças entre pequenos Estados, que 
vigorou no século XVIII, como espécie de contrapeso à preponderância 
de uma casa real, impôs-se a supremacia dos grandes - Inglaterra, Áus-
tria, Prússia, Rússia e França. Isso sob a forma de um equilíbrio dinâmi-
co entre eles, apresentado como "concerto" europeu, que definia as áreas 
de influências respectivas e relegava os demais países à condição de saté-
lites de um ou outro. 

Essa vulnerabilidade de Portugal no novo tabuleiro diplomático ficou 
evidente nas negociações que se implementaram ao longo do Congresso 
de Viena, demonstrando ainda, apesar das circunstâncias, o reapareci-
mento dos interesses continentais portugueses, em oposição aos ameri-
canos, no interior do império. Para os diplomatas lusos, a preocupação 
maior era a recuperação de Olivença, território ocupado pela Espanha 
em 1801. Para os brasileiros, o ponto nodal era a questão do tráfico de 
escravos, que a Inglaterra pretendia restringir, mas que era considerado 
indispensável à prosperidade da parte americana do império. 

Igualmente, para os portugueses tornava-se imprescindível o retorno 
de d. João a Portugal, argumentando que faltavam ao Novo Mundo ca-
racterísticas adequadas para sede da monarquia, em função das enormes 
extensões despovoadas, fáceis de serem invadidas por mar e de difícil 
defesa diante da impossibilidade de organizar um exército suficientemeµre 
numeroso. Para tanto, contavam com o apoio da Inglaterra, uma vez que, 
estabelecida em Lisboa, a corte estaria mais vulnerável diante do tradicio-
nal inimigo espanhol, mostrando-se, por conseguinte, menos inclinada a 
afastar-se da órbita de influência inglesa. Em sentido oposto, aqueles que 
defendiam a permanência do rei no Brasil lembravam o exemplo das co-
lônias espanholas, atraídas para a independência e para o separatismo, e 
consideravam ser preferível conservar-se como um grande poder no Novo 
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Mundo a se sujeitar à condição de satélite de terceira ou quarta ordem 
da Inglaterra na Europa. 

A elevação do Brasil a Reino Unido aliada à recusa de d. João a retor-
nar a Lisboa, deixava clara a penetração que os interesses americanos 
tinham adquirido junto à corte. Contra esse pano de fundo, no início de 
1818, a aclamação do príncipe regente como o monarca d. João VI, do 
Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves, emprestou nova dimensão à 
opção cada vez mais nítida pela via americana da monarquia portugue-
sa. Com a morte da mãe, dona Maria 1, em 1816, d. João ocupou o po-
der, que já exercia como regente, mas, em função do luto, decretado por 
um ano, e da Revolução Pernambucana de 1817, a cerimônia só veio a 
ser realizada no ano seguinte. Nas palavras do padre Luís Gonçalves dos 
Santos, chegara para o Brasil "o dia da sua glória com a exaltação ao 
trono do primeiro soberano, que cingiu a coroa no Novo Mundo".39 Fato 
inédito na América, a aclamação de d.João VI, em 6 de fevereiro de 1818, 
reforçava o peso político da parte brasileira no interior do império por-
tuguês e a ascendência do Rio de Janeiro sobre o restante do país, mas 
também não podia deixar de melindrar os sentimentos dos súditos no 
continente europeu, cujo jornal O Português passou a denominar a cor-
te no Brasil de "governo Tupinambá". 

Medidas paliativas foram ensaiadas, como o alvará de 25 de abril de 
1818, em que se estabeleciam taxas mais favoráveis para o vinho e a aguar-
dente vindos de Portugal; e o aviso de 30 de maio de 1820, que dava 
novos favores ao vinho e ao sal, e isentava de direitos de entrada o peixe 
e alguns tecidos portugueses, como o pano de linho, nos portos brasilei-
ros. Entretanto, elas se mostraram insuficientes. Em 24 de agosto de 1820, 
o movimento conhecido como regeneração vintista propunha, a partir 
do Porto, mas logo ganhando Lisboa e o restante do território português, 
o fim do Antigo Regime, a convocação de cortes para a elaboração de 
uma Constituição e o restabelecimento do lugar merecido por Portugal 
no interior do império luso-brasileiro. Era também o começo do proces-
so de emancipação política do Brasil. 
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O MOVIMENTO CONSTITUCIONALISTA LUSO-BRASILEIRO 

Em 9 de novembro de 1820, a edição extraordinária da Gazeta do Rio 
de Janeiro oferecia a seus leitores as primeiras notícias sobre o movimento 
constitucional português. 

O espírito de inquietação, e o desatinado desvario, que tem ataca-
do o meio-dia da Europa desgraçadamente soprou sobre uma das 
mais belas cidades de Portugal e, corrompendo ânimos ambiciosos 
e indiscretamente amigos da novidade, causou tumultos efêmeros, 
que a prudência do governo se apressou a atalhar e a extinguir. 

A notícia tinha como objetivo convencer o público leitor do Novo Mundo 
de que a rebelião estava debelada, graças à ação dos governadores do rei-
no, cuja proclamação a Gazeta também transcrevia, comentando sobre "o 
horrendo crime de rebelião contra o poder e a autoridade legítima do nosso 
Augusto Soberano", que acabava de ser cometido na cidade do Porto.40 

Em verdade, nesse momento, apesar das medidas de emergência 
adotadas pelo governo do reino, na tentativa de salvar o Antigo Regime, 
a revolução, insuflada pelas notícias da vitória constitucionalista na 
Espanha, já ganhara a adesão das províncias do norte e de Lisboa, em 
nome da Constituição, da nação, do rei e da religião católica. Em atitude 
de provocação, inúmeros pasquins eram afixados nas ruas de Lisboa, co-
lados nos muros e paredes da cidade por sobre as proclamações do go-
verno do reino, ao qual, ironicamente, chamavam de papão: 

Viva a Constituição 
e também 
Viva a religião! Viva e! rei! 
Lisbonenses: não temais 
As iras deste papão 
Pois não é mais que um burro 
Com a pele de leão 
Gritai, pois, seiscentas vezes 
Viva a Constituição! 41 
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A dinâmica do movimento vintista explicava-se pelo anseio de mudan-
ças que o descontentamento generalizado com o status quo político, eco-
nômico e social de Portugal despertara, como já apontado. Visava retirar 
a antiga sede do império luso da opressiva situação em que jazia, despro-
vido que estava da presença de seu soberano, asfixiado pelo marasmo 
econômico, subordinado à autoridade dos inoperantes governadores do 
reino e sujeito à arrogância do marechal Beresford e das tropas inglesas 
de ocupação. Seus dirigentes, no entanto, preocupavam-se muito mais 
em afirmar que se tratava de regeneração política, que previa "uma re-
forma de abusos e uma nova ordem de coisas", substituindo as práticas 
do Antigo Regime pelas do liberalismo, embora sob a perspectiva das 
mitigadas Luzes ibéricas. Desse modo, evitavam-se "os perigosos tumul-
tos filhos da anarquia", típicos de uma revolução, como convinha a uma 
conjuntura dominada pela política conservadora da Santa Aliança.42 Num 
plano mais amplo, cumpria ainda conquistar as demais regiões do impé-
rio, sobretudo o Brasil, com a promessa de desterrar o despotismo, con-
siderado responsável por todas as opressões. 

O núcleo dos insurgentes do Porto era constituído, em sua maior 
parte, por militares, comerciantes e magistrados filiados ao Sinédrio, 
sociedade secreta constituída em 1818, ao redor de Manuel Fernandes 
Tomás, o líder do movimento, que serviu de instância de sociabilidade 
para a discussão das ideias que forneceram as bases do vintismo. Mode::-J 
rados, só desejavam transformar Portugal em uma monarquia constitu-
cional, com o retorno do soberano e o fim da tutela inglesa. No entanto, 
a adesão da burguesia mercantil e manufatureira, descontente com os 
prejuízos decorrentes da transferência da coroa para o Rio de Janeiro e 
com a perda da hegemonia de Portugal no império, trouxe à luz outro 
objetivo: a reformulação das relações comerciais luso-brasileiras. -

A propagação do movimento por todo o país anulou a tentativa das 
autoridades de Lisboa, que procuraram inutilmente deter seu ímpeto com 
a convocação das "antigas Cortes do Reino". Assim, em 27 de setembro, 
houve a instalação da Junta Provisional do Governo Supremo do Reino 
e da Junta Provisional Preparatória das Cortes, assegurando significati-
va vitória política: as cortes consultivas do Antigo Regime transforma-
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vam-se em cortes deliberativas, encarregadas de preparar uma Consti-
tuição, que subordinasse o trono ao Poder Legislativo. 

No Brasil, as notícias da Revolução do Porto propagaram-se rapida-
mente, não só através de cartas particulares e ofícios dos governadores 
do reino, mas também pelas respostas positivas com a adesão de diver-
sas províncias do território americano. No dia 1° de janeiro de 1821, o 
Grão-Pará aderiu ao movimento liberal. Em 10 de fevereiro, a Bahia, a 
outra região mais ligada a Portugal, jurou a Constituição a ser elaborada 
do outro lado do Atlântico. Por fim, em 26 de fevereiro, a pressão das 
tropas portuguesas no Rio de Janeiro garantiu a incorporação da cidade 
à regeneração. 

O ano de 1821 converteu-se, então, dos dois lados do Atlântico, na-
quele da pregação liberal e do constitucionalismo, definindo-se uma nova 
cultura política, cuja dinâmica, porém, acompanhou o ritmo do proces-
so histórico mais amplo. Inauguravam-se práticas políticas inéditas, esti-
muladas pela circulação cada vez mais intensa de escritos de circunstâncias 
- folhetos políticos, panfletos e periódicos - impressos no Rio de Ja-
neiro e na Bahia ou vindos de Lisboa. Essas obras faziam chegar notícias 
e informações a uma plateia mais ampla, gerando clima febril em diversas 
províncias, como Pará, Maranhão, Pernambuco e São Paulo, regiões em 
que, posteriormente, se instalaram oficinas impressoras, aumentando ain-
da mais a circulação desses escritos. 

De início, essa literatura política produziu a quase unanimidade tran-
satlântica de crítica aos "corcundas", partidários do Antigo Regime, sem 
que ainda se questionasse, nesse momento, a unidade do império luso-
brasileiro. Os folhetos e panfletos políticos, de caráter didático e polêmi-
co, escritos sob a forma de comentários aos fatos recentes ou de discussões 
sobre as grandes questões de época, procuravam traduzir em linguagem 
acessível os temas fundamentais do constitucionalismo. Por sua vez, os 
periódicos não deixavam de constituir o reflexo de inédita preocupação 
coletiva em relação ao político, com seus artigos sendo discutidos, como 
indicam as inumeráveis cartas de particulares que os redatores divulgavam 
semanalmente, na esfera pública dos novos espaços de sociabilidade re-
presentados pelos cafés, academias, livrarias e sociedades secretas, como 
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a maçonaria. 43 Dessa forma, os debates traziam novidades não mais res-
tritas ao domínio privado, mas veiculadas ao domínio público e que se 
estendiam para além do pequeno círculo letrado das cidades, abrangen-
do outros atores, como pequenos proprietários rurais, artesãos, comer-
ciantes miúdos, caixeiros, soldados, a massa de livres e libertos vivendo 
de expedientes nas ruas das cidades e até escravos, que viram nas lutas 
que se seguiram uma oportunidade de obter sua alforria. 

Frente a essa situação inusitada, d. João VI hesitou, inicialmente, entre 
permanecer no Brasil ou partir para Portugal, premido por duas tendên-
cias opostas de seus ministros. O conde de Palmela preconizava o imediato 
retorno do soberano a Lisboa para conter os excessos da revolução, ainda 
que correndo o risco de emprestar legitimidade aos revoltosos; e Vilanova 
Portugal preferia a permanência no Brasil, arriscando-se a perder o tro-
no dos Bragança na Europa, a fim de preservar na América a essência do 
Antigo Regime. 

Os acontecimentos de 26 de janeiro, na corte do Rio, exigindo do 
soberano o juramento imediato das bases da futura Constituição portu-
guesa, a demissão de alguns membros do governo e a adoção temporária 
da Constituição espanhola de 1812, até a elaboração da nova Carta pe-
las cortes de Lisboa, apressaram a decisão, embora contornados com 
habilidade por d. Pedro. De qualquer forma, em 7 de março, o rei comu-
nicou a decisão de partir e determinou a eleição dos deputados brasilei-
ros para o Congresso de Lisboa, conforme estabelecia a Constituição de 
Cádiz, que, por decreto de 21 de abril, também passaria a vigorar provi-
soriamente. fase último ato, porém, após os tumultos ocorridos durante 
a Assembleia reunida na praça do Comércio, 44 acabou anulado no dia 
seguinte, partindo d. João VI para Portugal em 26 de abril e deixando 
no Brasil, como regente, o príncipe d. Pedro, que passou a deter amplos 
poderes. Cabia-lhe a administração da justiça e da fazenda; a resolução 
de todas as consultas relativas à administração pública; o provimento dos 
lugares de letras, dos ofícios de justiça e fazenda, dos empregos civis e 
militares, e das dignidades eclesiásticas, à exceção dos bispos. Era-lhe 
igualmente atribuído o direito de comutar ou perdoar a pena de morte 
aos réus e de conferir graças honoríficas. Competia-lhe, por fim, fazer 
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guerra, ofensiva ou defensiva, contra qualquer inimigo que ameaçasse o 
Brasil, no caso de impossibilidade de esperar as ordens do rei. Esses po-
deres seriam exercidos por d. Pedro em um conselho, formado por dois 
ministros de Estado (do Reino e Negócios Estrangeiros e da Fazenda) e 
por dois secretários de Estado (da Guerra e da Marinha). Assegurava-se, 
dessa forma, em tese, a permanência no Brasil de uma autoridade central, 
com sede no Rio de Janeiro, encarregada de articular as demais províncias. 

O início da regência de d. Pedro transcorreu em meio aos preparati-
vos para as eleições dos deputados às cortes de Lisboa - situação inédita 
que despertou enorme interesse e revestiu-se de significado extraordi-
nário, absorvendo grande parte do simbolismo dos valores do homem 
liberal. As eleições, embora utilizassem método indireto, não estabeleci-
am censo algum, podendo ser votante todo cidadão com mais de 25 anos. 
Envolviam, no entanto, mecanismo bastante complexo, com quatro ní-
veis sucessivos de seleção, a partir dos cidadãos domiciliados numa fre-
guesia: o dos chamados compromissários; o dos eleitores da paróquia; e 
o dos eleitores da comarca, que escolhiam, enfim, os deputados. Ex-
cluíam-se da votação mulheres; menores de 25 anos, a menos que fos-
sem casados; oficiais militares da mesma faixa de idade; clérigos regulares; 
os filho-famílias que vivessem com os pais; os criados de servir, com ex-
ceção dos feitores, com casa separada de seus amos; os vadios, os ocio-
sos e os escravos. Para ser eleito deputado, exigia-se ter mais de 25 anos, 
não pertencer às ordens regulares e ser natural da província há mais de 
sete anos. Nessas condições, era a conclusão lógica, todo cidadão preci-
sava adquirir conhecimento para bem servir à nação. Assim sendo, o voto, 
direito que cada cidadão exercia individualmente, adquiriu importância 
fundamental que pode ser aquilatada pelo testemunho do compromissário 
da freguesia da Candelária do Rio de Janeiro, o bacharel Basílio Ferreira 
Goulart, ao descrever as eleições realizadas em abril de 1821, nessa cida-
de: "Nós não temos outra arma, senão o nosso voto: isto é, com que de-
fenderemos nossos direitos, nossos foros pelos nossos representantes. "45 

Em termos políticos e financeiros, no entanto, o início da regência 
de d. Pedro foi bastante difícil. Os cofres públicos estavam desfalcados de 
numerário, conduzido para Lisboa, e as receitas previstas cessaram com 
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a partida de d. João. As províncias do Norte manifestaram sua clara ade-
são às cortes e recusaram qualquer subordinação, tanto política quanto 
econômica, ao Rio de Janeiro. As do Sul, embora prestassem lealdade ao 
príncipe regente, também se recusaram a apoiá-lo financeiramente. Sem 
recursos, d. Pedro ficou reduzido à quase-impotência e mais dependente 
do Congresso de Lisboa, que ele não deixava de ver com desconfiança. 

D. Pedro enfrentou ainda a Bernarda de 5 de junho - bernardas, na 
linguagem política da época, eram "novidades e mudanças", que se faziam 
no Rossio, isto é, na praça central da cidade (a atual praça Tiradentes), 
"juntando-se tropas e povo". Nessa ocasião, obrigou-se d. Pedro a jurar 
as bases da Constituição portuguesa, chegadas de Lisboa em finais de 
maio, e a demitir os ministros nomeados por seu pai.46 Paralelamente, as 
demais províncias brasileiras, ao longo de 1821, formavam governos 
provisórios ou juntas governativas, eleitas e reconhecidas pelas cortes de 
Lisboa, reforçando seu próprio poder, em oposição ao controle central 
do Rio, exercido pela regência de d. Pedro. Transformavam-se no alicer-
ce do Brasil constitucional, como demonstravam alguns jornais, como o 
Revérbero Constitucional Fluminense (1821-1822), de Joaquim Gonçal-
ves Ledo e Januário da Cunha Barbosa: ''A instalação dos governos pro-
visórios, autorizados pelas Cortes[ ... ] era, depois de jurada a Constituição 
e suas bases, um ato necessário, como de adesão e de identificação às 
ideias gerais e à reforma constitucional do governo da nação." Essas jun-
tas governativas foram confirmadas por novo decreto das cortes, em 29 
de setembro do mesmo ano, mas subordinando-as exclusivamente a Lis-
boa. Compostas pelas elites locais, organizaram-se com ampla autonomia 
nos negócios internos transformaram, na expressão já citada de R. 
Barman, no governo de "pequenas pátrias", encontrando-se na origem 
da influência local na administração e nos assuntos fiscais das províncias, 
que caracterizaria a estrutura política do Brasil no império.47 

Frente a tais dificuldades, o príncipe regente aproximou-se da facção 1 

mais conservadora e experiente da elite brasileira, aquela formada por 
indivíduos que tinham, majoritariamente, frequentado a Universidade 
de Coimbra e exercido funções na administração, partilhando a ideia de 
um império luso-brasileiro - a elite coimbrã. Ao longo do segundo se-
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mestre de 1821, porém, as notícias das discussões nas cortes de Lisboa 
tornavam cada vez mais claros os objetivos primordiais do movimento: 
submeter o rei ao controle do congresso e restabelecer a supremacia 
europeia sobre o restante do império. Ao contrário do que, em geral, 
sustenta a historiografia, as cortes não foram instaladas com o objetivo 
específico de recolonizar o Brasil. Os focos prioritários da atenção dos 
revolucionários portugueses eram a preservação e a recuperação de Por-
tugal, abandonado pela coroa em 1807.48 

Posteriormente, outra perspectiva ganhou corpo nas cortes, servindo 
para encobrir o desejo, mais ou menos consciente, de retomar a hege-
monia portuguesa no interior do império. Era a ideia de uma política 
integradora,49 em que o Reino Unido deixasse de significar a união de 
dois reinos distintos, para compreender uma só entidade política, da qual 
o Congresso se tornava o símbolo, substituindo a figura do rei. Manuel 
Fernandes Tomás, agora deputado, afirmava: "Não há distinção entre o 
Brasil e Portugal; tudo é o mesmo: e estas Cortes nem fazem, nem devem 
fazer diferença de interesses desta ou daquela província." E arrematava: 
"A soberania é igual para todos, e para todos são iguais os benefícios. "5º 
Mais tarde, o mesmo deputado afirmava que a legislação devia ser apli-
cada a todas as províncias tanto de Portugal, quanto do Brasil. Este de-
via ser visto como uma parte da monarquia, apenas "uma continuação 
de Portugal".51 Sob esse ângulo, portanto, não fazia sentido a autoridade 
centralizada de que se revestira a regência do Rio de Janeiro. 

As notícias, no entanto, acumulavam-se, chegando com defasagem de 
cerca de dois a três meses ao Brasil. Portanto, somente no início de dezem-
bro os decretos de 29 de setembro tornaram-se públicos no Rio de Janei-
ro. Decretos que não só referendavam as juntas provinciais diretamente 
subordinadas a Lisboa, como exigiam a volta incontinenti do príncipe 
regente a Portugal. 

Nesse clima de desconfiança, entre aceitar a exigência das cortes para 
que retornasse a Portugal ou tentar construir no Brasil uma monarquia 
mais próxima de suas concepções de um absolutismo ilustrado, d. Pedro, 
em consonância com a elite coimbrã, escolheu a segunda opção, procla-
mando, no dia do Fico, 9 de janeiro de 1822, a intenção de permanecer 
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no Brasil. Dois dias depois, as tropas portuguesas ainda procuraram 
obrigá-lo a embarcar para Lisboa, mas foram contidas por movimentação 
do povo e de soldados brasileiros. Desse momento em diante, a veloci-
dade das decisões tomadas de um lado e de outro do Atlântico, contra-
posta à lentidão das comunicações através do oceano, só fez aprofundar 
o crescente mal-entendido entre as duas partes do reino. 

RECONSTRUINDO A INDEPENDÊNCIA 

Ao longo do primeiro semestre de 1822, as decisões arbitrárias aprova-J 
das deputados cortesA de_ Lisboa acabaram por promover a união 
das ehtes do lado de ca do Atlant1co. Elas passaram a esboçar oposição a 
tais medidas, que feriam os interesses dos habitantes da parte americana 
do Reino Unido. Essa oposição foi explicitada tanto por meio de escri-
tos como por atos oficiais. Iniciou-se, assim, uma guerra de palavras, 
polêmica travada entre escritores brasileiros e portugueses d'a ém-mar. 
Tal polêmica, no entanto, não chegou a apontar a separação po itica como 
solução, embora as cartas e os artigos lusitanos exaltassem a superiori-
dade de Portugal sobre a antiga colônia, levando ao acirramento dos 
ânimos dos dois lados do Atlântico. A campanha foi iniciada pela Carta 
do compadre de Lisboa em resposta a outra do compadre de Belém ao 
redator d"Astro da Lusitânia'. Apesar de defender alguns princípios libe-
rais, o panfleto, sem qualquer tipo de assinatura, concentrava-se em dis-
cutir o lugar da sede da monarquia, dando preferência a Portugal, que, 
se assim não ocorresse, permaneceria como colônia do Brasil. Afirmava 
por meio de uma comparação física, a superioridade lusitana, ofendendo 
o Brasil, reduzido a "um gigante em verdade, mas sem braços, nem per-
nas; não falando de seu clima ardente e pouco sadio, o Brasil está hoje 
reduzido a umas poucas de hordas de negrinhos, pescados nas costas da 
África". Em compensação, Portugal era o "Jardim das Hespérides, os 
Elísios, deste pequeno mundo chamado Europa", que concentrava em si 
todos os prazeres e as delícias da terra. Assim sendo, onde deveria fixar-se 
o monarca? Na "terra dos macacos, dos pretos e das serpentes, ou [no] 
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país de gente branca, dos povos civilizados e amantes de seu soberano"?52 

Indignada, a elite luso-brasileira respondeu com uma série de escritos, 
iniciando uma guerra "mais de pena, que de língua ou de espada".53 

Outra conjuntura se delineava. Já em 16 de janeiro, ainda sem saber 
da decisão de Lisboa de abolir os tribunais estabelecidos no Brasil, d. Pedro 
organizou um novo Ministério, dirigido por José Bonifácio de Andrada 
e Silva, o mais destacado elemento do grupÜcoimbrão. Um mês depois, 
convocou um Conselho de Procuradores, com o objetivo de estreitar os 
laços das províncias com o governo do Rio de Janeiro. Em 30 de abril, 
denunciando a incapacidade das cortes para o diálogo, Gonçalves Ledo, 
líder dos "brasilienses", a outra facção das elite_§, levantou em seu jornal, 
o Revérbero Constitucional Fluminense, a proposta da emancipação 
política do Brasil, e em 23 de maio, o português José Clemente Pereira, 
presidente do Senado da Câmara, entregou ao príncipe regente uma re-
presentação solicitando a convocação de uma Assembleia Brasílica, de-
cidida em 3 de junho. Essa Assembleia, contudo, apresentava-se como 
instrumento que visava evitar o esfacelamento do Brasil, assegurando um 
centro comum de poder que conservasse os laços de fraternidade entre 
os irmãos da nação portuguesa. Em uma carta, o sacristão de Tambi pro-
clamava a necessidade de um Poder Legislativo que pudesse afastar a 
"sombra do despotismo no Rio de Janeiro" que ainda amedrontava as 
províncias do Norte. A reunião desse "corpo legislativo brasiliense" iria 
"derramar sobre suas feridas um bálsamo consolador e vivificante". Da 
mesma forma, para Hipólito da Costa, a representação nacional era o "úni-
co meio de salvar" o Brasil do "perigo iminente, a que os erros das Cortes 
de Lisboa, sem dúvida, o conduziriam". Os representantes escolhidos ex-
primiriam "os sentimentos de todo o Brasil", comunicados "oficialmente" 
às cortes de Portugal pelo príncipe regente, possibilitando uma "sólida união 
dos dois Reinos, se é que ela tem de continuar de algum modo".54 

r Até esse momento, no entanto, embora a ideia de independência já 
se manifestasse em algumas obras de circunstância, nenhum dos perió-
dicos ou panfletos mencionara tradições brasileiras anteriores para sus-
tentá-la, e raros foram os escritos que fizeram referência a alguma 
tentativa das cortes de restabelecer o exclusivo econômico colonial como 
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fator decisivo para o separatismo que defendiam. Na realidade, no Con-
gresso português, o projeto sobre as relações comerciais entre o Brasil e 
Portugal, amplamente discutido nas sessões entre abril e julho de 1822, 
procurava conciliar a satisfação dos interesses produtivos e comerciais 
da antiga metrópole com a ex-colônia, pretendendo fazer do Reino Unido 
um único mercado, fortemente integrado e protegido do exterior, 
acabou abandonado, sem nunca ter sido completamente aprovado. 

Os atos do governo de d. Pedro no Rio de Janeiro, embora buscas-
sem afirmar um centro de poder que evitasse o esfacelamento do territó-
rio, ainda não pretendiam quebrar os laços entre Brasil e Portugal. Por 
decreto de 1° de agosto, o príncipe regente declarava inimigas todas as 
tropas portuguesas que desembarcassem sem seu consentimento, ainda 
que cuidasse de precisar que tomava a independência no sentido exclu-
sivo de autonomia política, sem implicar rompimento formal. Igualmente, 
os manifestos do mesmo mês - Manifesto aos povos do Brasil, de auto-
ria de Gonçalves Ledo, e o Manifesto às nações amigas, redigido por José 
Bonifácio - já assumiam a separação como fato consumado. Apesar 
disso, se ambos culpavam o despotismo das cortes pelo rumo dos acon-
tecimentos e se o primeiro a considerava irreversível, apelando para os 
sentimentos populares com o objetivo de garantir a integridade territorial 
do país, o segundo, no entanto, continuava hesitando em descartar com-
pletamente a proposta de um império luso-brasileiro, reiterando a im-
portância das relações de comércio e amizade entre os dois reinos para 
"conservação da união política". 

Do outro lado, em Portugal, as estrondosas novidades que chegavam 
do Brasil provocaram reações imediatas de oposição, tanto das cortes, 
quanto da imprensa portuguesa. O Brasil transformava-se no filho ingrato 
que recusava os benefícios da regeneração política. Um Parecer da Co-
missão Especial dos Negócios Políticos do Brasil, apresentado em 18 de 
março de 1822, procurava solução de compromisso com a antiga colônia, 
permitindo a permanência de d. Pedro no Brasil até ficar pronta a Cons-
tituição, desde que se submetesse às ordens das cortes e de seu pai. No 
entanto, as notícias sobre a Representação de São Paulo ao Regente (ja-
neiro de 1822), em que as cortes eram denunciadas como um pequeno 
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grupo de incompetentes e que defendia a permanência de d. Pedro no 
Brasil, bem como a convocação de cortes brasílicas repercutiram pro-
fundamente nas discussões políticas travadas nas cortes de Lisboa. 
conhecia-se a existência de um "espírito de independência e uma facção 
de independentes". Na visão dos deputados portugueses, em Pernambuco 
e na Bahia, há uma tendência "visivelmente para a independência repu-
blicana"; no Rio de Janeiro, em São Paulo e em Minas Gerais, "o espírito 
dessas províncias era não obedecer a Portugal, formando-se um governo 
independente, mais próximo em atribuições à monarquia absoluta". A 
situação era grave, evidenciando a disputa pelo domínio do poder entre 
os dois reinos. Herdeiro da coroa, a manutenção definitiva de d. Pedro 
na América passava a constituir ameaça à pretendida primazia portuguesa 
no interior do império e ao próprio regime liberal. Por tal motivo, julga-
va-se d. Pedro como "mancebo ambicioso e alucinado, à testa de um 
punhado de facciosos'', que ousava "contravir os decretos das Cortes" e 
"insultar a soberania da Nação".55 A linguagem violenta, envolta em pa-
lavras de exaltação nacional, pretendia domar o príncipe regente, para 
que, subindo ao trono português, viesse a se tornar um soberano liberal, 
submisso às autoridades das cortes, o que parecia, nesse momento, im-
possível. Da mesma forma, os "deputados do Brasil'', especialmente os 
de São Paulo, reclamavam por estar sendo "insultados com epítetos ver-
gonhosos", pelas ruas e pelas praças. Mesmo no soberano Congresso dis-
tribuíam-se "impressos injuriosos" a suas pessoas e províncias, como 
afirmava, em discurso, Diogo Antônio Feijó. 56 

Desse modo, em meio a uma autêntica guerra de palavras e versões, 
tornada mais confusa pelo descompasso das notícias que a lenta comu-
nicação ao longo do Atlântico causava, precipitaram-se os acontecimen-
tos, convertendo o constitucionalismo em separatismo. As cortes de 
Lisboa, entrementes, já desgastadas aos olhos dos brasileiros, não podiam 
abdicar da situação de supremo órgão legislativo que lhes atribuía o 
ideário liberal nem do projeto de assegurar a hegemonia de Portugal no 
interior do império, respondendo com atitudes intransigentes a cada 
iniciativa do governo do Rio de Janeiro. Para os brasileiros, a ordem de 
retirada do príncipe regente, a adoção de um Governador de Armas, 
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independente do Rio de Janeiro, em cada província, a criação de gover-
nos fantasmas e sem força, constituídos pelas juntas ligadas diretamente 
a Lisboa, e o emprego exclusivo de europeus não só nos cargos comuns da 
nação, mas até mesmo nos particulares do Novo Mundo, demonstravam 
o intento de "uma facção arrogante que prevaleceu no Congresso de Lis-
boa" em atropelar "os direitos inauferíveis do cidadão", sacrificando a união 
dos dois hemisférios a seu orgulho e ambição.57 Realce particular era con-
cedido à questão dos empregos, porque a extinção dos tribunais superio-
res no Rio de Janeiro, decretada em 13 de janeiro de 1822, implicava 
deixar grande número de desempregados, provocando mal-estar geral entre 
os que tinham permanecido na América. No fundo, experimentava-se si-
tuação idêntica àquela vivida por Portugal desde 1808, a partir de quan-
do o desequilíbrio, propiciado pela longa permanência da corte no Brasil, 
entre o número de posições disponíveis e a população de bacharéis, tam-
bém acabou gerando manifestações de descontentamento, que se materi-
alizaram no movimento constitucional de 1820. 

Silvestre Pinheiro Ferreira, na exposição ao Congresso português 
sobre o espírito dos povos do Brasil, e em particular do Rio de Janeiro, 
percebeu com clareza o problema. 

Os brasileiros não receiam voltar à categoria absoluta de colônia 
quanto ao exercício do comércio e indústria. Isso sabem eles, e sabe 
todo o mundo, que é absolutamente impossível, pois o franco trá-
fico, tanto de um como de outra, não depende já do arbítrio do 
governo; foi uma necessária consequência da natureza das coisas e 
a sua continuação é do mesmo modo independente do capricho ( ... ) 

O descontentamento do Rio de Janeiro consiste nos clamores 
do sem número de empregados que de repente se acham esbulhados 
não só da influência e dignidade de que se achavam de posse, mas 
até de todo o meio de proverem à sua indispensável subsistência.58 

Acrescentava que a essa classe de descontentes, formada em sua maioria 
pelos bacharéis, magistrados e altos funcionários, que compu.nha o núcleo 
da elite coimbrã, tinham aderido os portugueses, em especial os comer-
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ciantes há muito estabelecidos no Rio de Janeiro, que temiam o surgi-
mento de um espírito de vingança por parte dos "brasilienses", em rela-
ção ao qual só a presença de d. Pedro poderia servir de contrapeso. D;/ 
mesma forma, situavam-se também_9s fatores econômicos, que conferiam 
ao Rio de Janeiro lugar de destaque no mundo português. Os setores 
mercantis aí radicados só fizeram crescer em importância com o correr 
dos anos entre 1808-1822, como já apontado, combinando seus interes-
ses com outros setores tradicionais, ligados à propriedade de terra, e com 
a burocracia político-administrativa do Rio de Janeiro. Em tais condi-
ções, esses poderosos indivíduos nada tinham a lucrar com a retomada 
da hegemonia pela antiga metrópole no império, como buscavam as cor-
tes, preferindo polarizar as forças políticas em torno do príncipe regente, 
desde que mantidas a ordem e as estruturas vigentes e, sobretudo, o sis-
tema escravista. As tensões sociais entre "brancos europeus, brancos bra-
sileiros, pretos e mulatos, uns forros, outros escravos" e o pavor de 
insurreição dos cativos, nos moldes da rebelião do Haiti de 1791, com a 
qual a facções portuguesas ameaçavam o Brasil se viesse a romper os laços 
com Portugal, contribuíram, também, para situar d. Pedro numa posição 
privilegiada, como fiador de uma ordem ameaçada 59 

Na realidade, quando o príncipe regente proclamou - se é que o 
fez - o célebre Grito do Ipiranga, em 7 de setembro, que hoje se come-
mora como data nacional do Brasil, para a maioria dos contemporâne-
os a separação, ainda que parcial, já estava consumada. Esse episódio, 
aliás, não teve significado especial, não sendo sequer noticiado pela 
imprensa da época, exceto por breve comentário no jornal fluminense 
O Espelho, datado de 20 de setembro. 60 Tornava-se necessário oficia-
lizá-la, com a aclamação de d. Pedro como imperador constitucional 
do Brasil, ocorrida em 12 de outubro, e a coroação, de 1° de dezembro 
- eventos, que iriam buscar estabelecer, em sentidos diferentes, os fun-
damentos do novo império. 
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CONSTRUINDO UM IMPÉRIO BRASÍLICO 

Com a aclamação do príncipe regente d. Pedro como imperador do Brasil, 
em 12 de outubro de 1822, começou a ser construída no imaginário 
político dos povos, outrora irmãos, a ideia de um império autônomo em 
terras americanas. A fala do vigário colado da freguesia da vila de S. Bento 
do Tamanduá, no dia 12 de outubro, perante a Câmara, o clero e o povo, 
traduzia essa opinião: "o instante da criação do grande Império brasílico 
é chegado, os elementos todos estão prontos, o dia, o preciso dia marca-
do pelo dedo do eterno para a sua grandeza e vossa glória é este". Da 
mesma forma, o jornal português Trombeta Lusitana afirmava que a acla-
mação de d. Pedro era um acontecimento que esclarecia, sem dúvida, 
"as ideias que os políticos haviam desde algum tempo formado a respei-
to do novo Estado brasílico", pois com "este passo o Brasil chegou ao 
ponto preciso da sua independência".61 

Vislumbrava-se a ideia de que uma nação, como realidade construída 
separadamente de Portugal, começava a existir. A Gazeta do Rio de Ja-
neiro proclamava: "O Brasil ( ... ) era um Reino dependente de Portugal; 
hoje é um vasto Império, que fecha o círculo dos povos livres da Améri-
ca; era colônia dos portugueses, hoje é Nação. "62 Logo, a partir do final 
de 1822, a palavra nação começava a despertar sentimento de separação, 
de distinção de um povo em relação ao outro, despontando a ideia de 
nacional, como oposto de estrangeiro. Ficava claro que nação apresen-
tava ainda um sentido político - ser um Estado soberano - não assu-
mindo ainda seu significado cultural - ser uma comunidade dotada de 
identidades singulares. Como já apontou François-Xavier Guerra para a 
América hispânica, a independência, também no Brasil, não significou o 
coroamento da nação, como fizeram muitos autores imbuídos de uma 
percepção nacionalista, típica do século XIX. O processo de emancipa- 1 

ção política representou o ponto de partida para a construção de uma . 
ideia moderna de 

Em termos da adesão ao Rio de Janeiro, no final de 1822, Minas 
Gerais e as províncias do Sul já se tinham manifestado favoravelmente à 
independência do Brasil, mediante ofícios e proclamações enviados pelas 
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câmaras municipais, quando da consulta sobre a aclamação do príncipe 
d. Pedro como imperador do Brasil pelo povo do Rio de Janeiro. Em 8 
de dezembro de 1822, Pernambuco jurou solenemente adesão e obediên-
cia ao imperador, embora, desde o final de setembro, já tivesse eleito 
deputados para a Assembleia brasileira. Em virtude da dificuldade das 
comunicações, Goiás e Mato Grosso só se pronunciaram em janeiro de 
1823. Em seguida, foi a vez de Rio Grande do Norte, Alagoas e Sergipe.64 

As quatro províncias do Norte - Pará, Maranhão, Piauí e Ceará - jun-
tamente com a Cisplatina e parte da Bahia, no entanto, permaneciam 
fiéis às cortes de Lisboa. Assim, a unidade em torno do Rio de Janeiro 
ocorreu também através de guerras - as guerras de independência, uma 
guerra civil entre portugueses, partidários ou não das cortes, na defini-
ção da época - e com efusão de sangue. 

Ainda que em sua maioria unificado, a solidez do império brasílico 
era aparente, pois havia a questão fundamental da distribuição de po-
der, entre a autoridade nacional no Rio de Janeiro e os governos provin-
ciais, que se encontrava longe ainda de se resolver. E as medidas 
adotadas por Pedro 1, em particular a substituição das juntas provinciais 
provisórias por um presidente nomeado e removível pelo imperador, 
faziam ressurgir o temido espectro do despotismo, identificado à falta 
de autonomia do passado, provocando descontentamentos nas "pátrias 
locais" ,_que se prolongariam pelo Primeiro Reinado e culminariam na 
época da Regência. 65 

No plano externo, cabia ainda a negociação diplomática com as po-
tências europeias, para garantir o reconhecimento internacional do novo 
país. A questão primordial era enfrentar a possibilidade de uma guerra 
externa com Portugal, retornando o país à antiga condição de colônia. 
Ameaça imaginada ou real? Sem dúvida, os escritos dos dois lados do 
Atlântico apontavam para essa direção. No Brasil, as notícias, indicando 
a possibilidade do envio de tropas lusitanas, provocavam imagens de um 
mar coalhado de corsários armados pela antiga metrópole. Avistava-se 
um navio ao longe e aí vinha "contra nós o Anticristo com a besta de sete 
portas"; tudo estava perdido, pois uma esquadra com milhares de homens 
estava pronta para saltar "às escondidas em diversos pontos".66 Do ou-
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tro lado, estava presente a ideia de que o Brasil pertencia "aos portugue-
ses como uma herança de seus pais", que o conquistaram. Daí, o uso da 
força para trazer de volta o Brasil. Para outros, havia o tom ameaçador 
de uma possível revolta dos escravos, citando-se "o exemplo terrível" da 
Revolta de São Domingos, no final do século XVIII, que, certamente, 
aconteceria em um país em que "há seis escravos, ao menos, para um só 
senhor e onde, por consequência, o desejo inveterado das vinganças é 
como seis para um".67 Ou ainda o uso de uma linguagem irônica, enco-
brindo ameaças veladas: "o estouvado Pedro, inflamado talvez com a 
leitura de D. Quixote", aclamava-se imperador "no meio de quatro as-
tutos ambiciosos( ... ) e de uns poucos de negros e negras, que celebram 
a entremezada, dançando o Batecu e berrando desentoadamente: 'E viva 
o nosso Imperador! "'68 ..., 

Essa polarização que exprimia um difuso sentimento antilusitano e 
antibrasileiro em imagens e escritos dos dois povos, agora reinos e na-
ções separados, terminava por demonstrar em que se constituiu, em parte, 
o processo de política do Brasil. Um mal-entendido inten-

entre as duas partes do império luso-brasileiro, fruto da colô-
nia, metrópole interiorizada nos trópicos, que não se dispôs nem a acatar 
as exigências da antiga metrópole europeia - há muito relegada à con-
dição de colônia - nem a abrir mão das prerrogativas adquiridas. À me-
dida que se aprofundava a incompreensão recíproca, a possibilidade de 
manter-se a união entre Portugal e o Brasil tornou-se cada vez mais dis-
tante para ambos os lados. Incompatibilidade que se resolveu, como cos-
tuma ocorrer, pelo talvez não tão amigável, como muitas vezes 
supôs a historiografia, pois envolveu lutas e disputas não só entre os dois 

l ados do Atlântico, como também no próprio interior do 
difícil, porém, era a tarefa que restava, de construir e definir o Brasil: 
não mais como continuação de Portugal, mas dotado de identidade pró-
pria, que foi procurada pelo menos ao longo de todo o Oitocentos, em 
oposição ao ser português. Ou será que a busca ainda prossegue? 
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